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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

GERÊNCIA REGIONAL 5 - SUL
Rodovia Maurício Sirotsky Sobrinho, s/nº - KM 02, - Bairro Jurerê -  Florianópolis - CEP

88053700
Telefone: (48)98841-4102 /Voip(61)2028-9709/Ramal 9709

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 17/2025/GR-5/GABIN/ICMBIO, DE 31 DE
OUTUBRO DE 2025

Ementa: Fornecimento de produto decorrente de Dispensa de Licitação.
 

1. A GERENTE REGIONAL SUL - GR5 DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, nomeada pela Portaria GM/MMA nº 778, de 1º
de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União, em 03 de setembro de 2025,
no uso das competências atribuídas pelo §3º do art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de
dezembro de 2019, c/c ao §3º do art. 5º da Portaria GM/MMA nº 897, de 22 de dezembro
de 2023 e o inciso XV do art. 5º da Portaria ICMBio nº 1.440, de 10 de maio de 2024,
RESOLVE ordenar a entrega do item 7, referente à Dispensa de Licitação - Contratação
n.º 00040/2025 do ICMBio (docs. SEI n.º 022260719 e 022175458), que teve por
vencedora a empresa BARBIN EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
39.999.415/0001-56 (doc. SEI n.º 022260884), da seguinte forma:

 
 

BARBIN EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 39.999.415/0001-56

Rua Barrinha , nº 81, Jd. Bonfim, Campinas – SP. CEP 13032-530 - Telefone: (19) 98817-9589
e-mail: BE.EMPRESARIAL1@HOTMAIL.COM - Representante: Terezinha Mometo.

 

ITEM DETALHAMENTO
DO OBJETO

UNIDADE
DE

FORNECIMENTO
MARCA/
MODELO QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

TOTAL
VALOR
TOTAL

ENDEREÇO DA
COORDENAÇÃO

TERRITORAL
CURITIBA/PR
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-de-pessoal-gm/mma-n-778-de-1-de-setembro-de-2025-652725984
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10193.htm#art3
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/mma-n-897-de-22-de-dezembro-de-2023-533444761
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-icmbio-n-1.440-de-10-de-maio-de-2024-560169091
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Fechadura Tubular
Descrição:

Fechadura Tubular
Divisória Preta

90mm Gold
Cor: Preto

UN Gold 4 R$ 110,00 R$
440,00

 
 
 

Rua Carlos Pioli,
133 - Bom Retiro

- Curitiba/PR -
CEP 80520170.

Telefone:
(48) 98841-4102

 
 

VALOR GLOBAL R$
440,00  

2. O prazo para entrega do bem é de 30 (trinta) dias, contados do
recebiment o da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, em remessa única, no
endereço supracitado.
3. A Nota Fiscal de Venda (para pagamento) deve ser emitida para o CNPJ
08.829.974/0012-47 - ICMBio GR-5 - Santa Catarina, conforme Notas de Empenho n.º
2025NE000547 (doc. SEI nº 022349843).

3.1. Entretanto, por questões de logística, a fim de viabilizar a entrega do
item adquirido, define-se o CNPJ n.º 08.829.974/0040-09, caso se faça necessária
emissão de Nota Fiscal de Remessa (Transporte)  para entrega a ser efetuada no
estado do Paraná.

4. Após emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is), de venda e/ou de remessa, sua versão
digital deve ser encaminhada, via e-mail, para compras.coagr5@icmbio.gov.br.
5. Quando aplicável, o fornecedor deverá:

5.1. informar código e demais dados necessários ao rastreamento do objeto,
para que a Administração possa acompanhar o status da entrega;
5.2. informar palavra-chave para recebimento da mercadoria, assim que a
despachar para transportadora;
5.3. combinar com o responsável pela UC data e horário (dentro do prazo
estabelecido acima), para a referida entrega.

6. O fornecedor será responsável:
6.1. Por qualquer ônus decorrente do não recebimento dos materiais, por
ausência de informações que deixou de prestar e/ou por entrega em local
divergente do estabelecido nesta Ordem de Fornecimento;
6.2. Por solucionar, às suas custas, eventuais problemas relativos às
situações em que o bem/material entregue apresente avarias, defeitos, ou não
conformidade com o definido nos documentos licitatórios/orçamento;
6.3. Por prestar serviço de assistência técnica e manutenção durante todo o
período de garantia;
6.4. Por qualquer dano/acidente causado diretamente ao Contratante, ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto.

7. Salientamos ainda, a necessidade de acrescentar na nota de rodapé da Nota
Fiscal, o número da referida nota de empenho e o endereço aludido, que juntamente
com a presente Ordem de Fornecimento comprovam o local de entrega.
8. Mediante justificativa devidamente fundamentada, a Contratada poderá
solicitar prazo adicional para a entrega do bem, ficando a aceitação sujeita à análise e
aprovação, a critério da Administração.
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CLAUDIA MÁRCIA ALMEIDA RIOS
Gerente Regional 5 - Sul

 
 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Marcia Almeida Rios, Gerente
Regional, em 03/11/2025, às 22:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 022371555 e o
código CRC 3D4D0D18.
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